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DECRETO Nº 236/2020 

DE 03 DE ABRIL DE 2020 

 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do novo coronavírus. 

 

 

NILSON JOSÉ RODRIGUES, PREFEITO MUNICIPAL DE CORRENTINA, ESTADO DA BAHIA , no 

uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, tendo em vista o disposto 

na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e na Portaria MS/GM nº 356 de 11 de março de 

2020; 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional 

(ESPII) pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da 

Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção 

Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV), 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica prorrogado pelo prazo de 7 (sete) dias corridos a suspensão dos efeitos dos 

Alvarás de Localização e Funcionamento, com a consequente interrupção do funcionamento, 

emitidos para realização de atividades com potencial de aglomeração de pessoas, em razão da 

Situação de Emergência em Saúde Pública, especialmente para: 

 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Correntina

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: M5QIUMA8OR68+/NRYWC1TQ

Sexta-feira
3 de Abril de 2020
2 - Ano  - Nº 4102

Decretos
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I – Feiras (Feira da Agricultura Familiar e Feira no mercado novo aos sábados); 

II – Bares, restaurantes e lanchonetes; 

III – Clinicas médicas sem internação, clínica de estética e salão de beleza;  

IV – Lojas  

V - Igrejas e locais destinados a cultos religiosos e espirituais. 

VI - Locais destinados a quaisquer práticas esportivas.  

VII - Quaisquer eventos congêneres com potencial de aglomeração. 

§1º– Caso tenham estrutura e logística adequadas, os estabelecimentos de que trata este 

artigo poderão efetuar entrega a domicílio e disponibilizar a retirada no local, desde que 

adotadas as medidas estabelecidas pelo Ministério da Saúde de prevenção ao contágio e 

contenção da propagação de infecção viral relativa ao COVID-19.  

§2º – As atividades administrativas e os serviços essenciais de manutenção de equipamentos, 

dependências e infraestruturas referentes aos estabelecimentos cujas atividades estão 

incluídas nos incisos do caput poderão ser realizadas com adoção de escala mínima de 

pessoas e, quando possível, preferencialmente por meio virtual. 

§3º– A suspensão prevista neste artigo não se aplica aos supermercados, farmácias, e 

laboratórios, desde que adotadas as medidas estabelecidas pelo Ministério da Saúde de 

prevenção ao contágio e contenção da propagação de infecção viral relativa ao COVID-19.  

Art. 2º. A fiscalização quanto ao cumprimento das medidas determinadas ficará a cargo dos 

órgãos de Segurança Pública, com apoio da Vigilância Sanitária, caso necessário.  

Parágrafo único - O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente Decreto será 

caracterizado como infração à Legislação Municipal e sujeitará o infrator as penalidades e 

sanções aplicáveis, inclusive, no que couber, interdição do estabelecimento comercial, 

cassação de licença de funcionamento e aplicação de multa.  
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Art. 3 º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 

Correntina – BA, 3 de abril de 2020 

 

NILSON JOSÉ RODRIGUES 
Prefeito 
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